
1>rt/cilura de Údo ]or!l. do.J Campo.J 
Er!tado de <.Sao 1>aulo 

LIVRO Nº FLS. Nº 

I'U'"'UCADO (,a,) NO JO~N.J'.l 
DECRETO N9 6415/88 BOLETIM DO MUNICIPIO 

de 11 de julho de 1"988 rq.• = bjj de)fi.i..QlJ ~'? 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ....... . 

2.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atri buições que lhe confere o artigo 79 da Lei n9 3290/87, de 

01 de dezembro de 1987 , e artigo 39 , inciso V, do Decreto- Lei Compleme~ 

tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 2.000.000 , 00 (dois milhÕes de 

cruzados), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vige~ 

te: 

10.16 

10 . 16 - 08452132.380 

10.16 - 3131 

SECRETARIA DE EDUCAÇ~O 

Programa de Erradicação do Analfabetisrro - PID1AN 

Manutenção do Ensino 

Remuneração de Serviços Pessoais 2 . 000 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO , decorrente do convênio 

firmado entre a Prefeitura Municipal de são José dos Campos e oMinisté I 

da Educação - Programa de Ensino Bãsico - PEB/EDUCAR. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

11 de julho de 1988 . 



'i>rr.lr.it11ra dr São ]oJt doé C ampoó 
tétado dr. São tf>aulo 

LIVRO Nº 

cont. Decreto n9 6415/88 · ... fls. 02 

FLS. Nº 

Registrado e publicado na Divisão de Formal! 

zaçao de Atos, Consultoria Legisl~tiva, aos onze dias do mês de julho do 

ano de mil novecentos· e oitenta e oito. 

de Atos 

DFO/nbp/. -


